
 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
 

Pregão Eletrônico Nº 01/2021- 16/11/2021 10:00 – CONAB CIA NACIONAL 
DE ABASTECIMENTO SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RONDÔNIA - 
SUREG/RO 
 
Pedido de esclarecimento formulado pela: Telefônica Brasil S/A 
 
Ao (À) Sr.(a) Pregoeiro (a) do(a) – CONAB CIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RONDÔNIA - 
SUREG/RO 
 

TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com sede na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 
NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, pelos fundamentos constantes desta peça. 
 
I - TEMPESTIVIDADE. 
 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade deste pedido de 
esclarecimentos, dado que a sessão pública está prevista para 16/11/2021, 
tendo sido, portanto, cumprido o prazo previsto no edital. 

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 
2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviço telefônico fixo comutado — STFC. 

 
01  
São os fundamentos que justificam o presente pedido, conforme 

se vê a seguir: 
 

Sendo assim, o presente pedido de esclarecimentos apresenta 
questões pontuais do ato convocatório que merecem ser esclarecidas e/ou 
detalhadas, conforme itens abaixo apontados: 
 



 

 

 
 
01.  
 

Referente aos endereços e quantidades de E1, entendo que 
estão pedindo instalação em 03 locais distintos, entretanto, está estimado 
apenas 01 link com 15 canais, sendo necessário que cada endereço deveria 
ter 01 feixe E1 exclusivo. Outra observação que necessitamos para precisar as 
viabilidades técnicas é o endereço com CEP e coordenadas dos endereços. 
Nosso entendimento quanto a quantidade de E1 está correta? 

 
 
 
 

 
Assim, o contato comercial torna-se fundamental, sendo 

usualmente realizado através de telefone, email ou ofício junto ao preposto do 
contrato, o que deve ser esclarecido se adequado. 
 

Ante aos pontos expostos, requer-se o aclaramento e/ou 
detalhamento dos itens ora questionados, alterando-se o edital, caso se 
faça necessário. 

 
IV - REQUERIMENTOS.  
 

Ante o exposto, requer seja esclarecido o edital no ponto indicado 
acima, alterando-se o respectivo dispositivo, caso seja necessário. 

 
Pelo que PEDE ESCLARECIMENTO, 

 
São Paulo/SP, 04 de Novembro de 2021. 

 
TELEFÔNICA BRASIL S/A 

 
Nome do procurador: Leonardo Lima Figueiredo de Souza 
RG: 2326579 
CPF:00613019148 
 




